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PORTARIA Nº 038/2019 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração a Pedido 
da Empregada do Emprego Público de 
Odontólogo - PSF do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, e dá outras providências”. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o Edital de Processo 
Seletivo de Emprego Público nº. 002/2011 e o Edital de Convocação nº. 019/2013 de 03 
de junho de 2013 e o Contrato de Trabalho de Prazo Indeterminado para Atendimento do 
Programa de Saúde Bucal; 

RESOLVE 

Art. 1º. – Fica Exonerada conforme pedido expedido pela Empregada, Senhora JESSICA 
THAIS FRANKLIN AVELINO DOS SANTOS, portadora do CPF nº. 066.957.899-16 e do 
RG nº. 9.316.055-0 SSP-PR, do Quadro de Emprego Público do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, ocupante do emprego de ODONTÓLOGO - PSF, com início de 
vigência no dia 26 de março de 2019, conforme requerimento por ela protocolado no dia 
26 de março de 2019 nesta Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 2º. – Fica Rescindido a partir de 26 de março de 2019 o Contrato de Trabalho por 
Prazo Indeterminado, em virtude da exoneração a pedido da Empregada, Senhora 
JESSICA THAIS FRANKLIN AVELINO DOS SANTOS do Emprego de Odontólogo - PSF 
não fazendo mais parte do Quadro de Emprego Público do Município de Mirador. 
 
Art. 3º. – Fica expedido o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho de Emprego 
Público a pedido da Empregada.  
 
Art. 4º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 26 de março de 2019, revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2019. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGO 
PÚBLICO, DO PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 002/2011 - PARA O 
EMPREGO PÚBLICO DE ODONTÓLOGO - PSF 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mirador  
CONTRATADA: JESSICA THAIS FRANKLIN AVELINO DOS SANTOS 
 
OBJETO: Contratação de Odontólogo - PSF, para atendimento do Programa Saúde 
Bucal, parte integrante do Programa Saúde da Família 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica Rescindido a partir de 26 de março de 2019 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado, em virtude do pedido de exoneração 
protocolada pela Empregada Senhora Jessica Thais Franklin Avelino dos Santos, 
nesta Divisão de Recursos Humanos em conformidade com a Cláusula Terceira, § 2º 
do presente Contrato. 
 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - Manutenção da 

Estratégia Saúde da Família – PSF. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2019. 

 

 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA               JESSICA THAIS FRANKLIN AVELINO DOS SANTOS 

         PREFEITO MUNICIPAL                                             CPF Nº. 066.957.899-16 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

MARIA GEANIA O. RIBEIRO LUPRIN                        LIZANDRA N. PIRES DE SOUZA 

           SECRETÁRIA DE SAÚDE                             CHEFE DE RECURSOS HUMANOS 


